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Assunto 

Informar manutenção no Sistema Aplic 

  

1.  MANUTENÇÃO NAS TABELAS INTERNAS 

1.1. Inclusão dos códigos de receita abaixo na tabela interna ESPECIFICACAO_RECEITA: 

 2.2.2.0.00.1.3.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa 

 2.2.2.0.00.1.3.01.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa - RPPS 

 2.2.2.0.00.1.3.02.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa - Exceto RPPS 

 2.2.2.0.00.1.4.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros 

 2.2.2.0.00.1.4.01.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros – RPPS 

 2.2.2.0.00.1.4.02.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros - Exceto RPPS 

 

1.2.  Inclusão dos códigos abaixo na tabela TIPO_MOVIMENTACAO_FINANCEIRA: 

 107 - Ingresso por transferência de conta bancária do próprio órgão/entidade para a conta Caixa. 

 207 - Saída por transferência de conta bancária do próprio órgão/entidade para a conta Caixa. 

 157 - Estorno de saída por transferência de conta bancária do próprio órgão/entidade para a conta Caixa. 

 

1.3. Inclusão do código abaixo na tabela TIPO_DOCUMENTO_DIVERSO: 

 136 Plano de Ação - Controle Interno (Acórdãos 281/2017-TP e 342/2017- TP) 

 

1.4. Corrigidas as contas-pai das receitas 2.4.7.8.01.1.1.00.00.00 e 2.4.7.8.01.1.0.00.00.00. Veja na 

tabela ESPECIFICACAO_RECEITA disponível em <https://pug01.tce.mt.gov.br/tabelas>. 

 

 

2. MANUTENÇÃO NAS REGRAS DE VALIDAÇÃO  

2.1. INCLUSÃO DE REGRAS 

 REGRA T18-05 (Validação impeditiva na carga inicial 2018) 

Tabelas MOVIMENTO_CONTA_CONTABIL_TCEMT e BENS_MOVEIS 

A tabela BENS_MOVEIS deve ser remetida na carga inicial somente quando a soma dos 

saldos das contas abaixo for maio que zero: 

12271010000 OBRAS DE ARTE E OUTROS BENS SINGULARES (P) 

12271030000 BENS MOVEIS NÃO DESTINADOS A USO (P) 

12310000000 BENS MOVEIS 

 

REGRA T18-06 (Validação impeditiva na carga inicial 2018) 

Tabelas MOVIMENTO_CONTA_CONTABIL_TCEMT e INSCRICAO_RESTO_PAGAR 

A tabela BENS_MOVEIS deve ser remetida na carga inicial somente quando a soma dos 

saldos das contas abaixo for maio que zero: 

12221010000 BENS IMÓVEIS PARA FUTURA UTILIZAÇÃO 

12221020000 BENS IMOVEIS NÃO DESTINADOS A USO 

12231020000 APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE IMÓVEIS – RPPS 

12271040000 BENS INTANGIVEIS NÃO DESTINADOS A USO (P) 

12320000000 BENS IMÓVEIS 

12400000000 INTANGÍVEL 
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REGRAS T17-07 e T17-08 (Apenas alerta) 

Na carga de novembro ou dezembro/2017 deve ser remetido o documento 

136 - Plano de Ação - Controle Interno (Acórdãos 281/2017-TP e 342/2017- TP) 

 

 

Observa-se que não há nenhum impacto na ativação das regras T18-05 e T18-06 na carga 

inicial de 2018, pois antes o envio das tabelas BENS_MOVEIS e BENS_IMOVEIS era obrigatório para 

todos fiscalizados e a regra T17-07 e T17-08 são apenas alerta. 

 

2. OUTRAS INFORMAÇÕES 

 As regras com código iniciado pela letra “T” são temporárias e funcionam somente no 

exercício em que forem ativadas. 

 Os saldos nas contas bancárias e fonte de recursos registrados nos contas correntes tipo 

45 serão apurados somente pela primeira conta bancária e pela fonte/destinação de 

recursos informadas antes do tipo de movimentação financeira (BANCO + AGÊNCIA + 

CONTA BANCÁRIA + DESTINAÇÃO DE RECURSOS). As demais informações apresentadas 

a partir do tipo de movimentação financeira (TIPO MOV FINANCEIRO + BANCO + 

AGÊNCIA + CONTA BANCÁRIA + CNPJ/CPF + NR EMPENHO + NR LIQUIDAÇÃO + NR 

PAGAMENTO) são complementares e nem sempre serão obrigatoriamente informadas 

e, as possíveis validações de consistência serão com outras tabelas do Aplic.  

A mesma lógica se aplica ao conta corrente tipo 46. 

 As dúvidas poderão ser dirigidas à Consultoria Técnica do TCE/MT pelos telefones 

(65)3613-7554 e 7553. 
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